
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de 2% (dois por cento) do 

valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente atualizado pela 

Secretaria do Patrimônio da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.240, 

de 30/12/2015) 

I -  (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 1º O valor do domínio pleno do terreno será atualizado de acordo com: 

I - a planta de valores genéricos elaborada pelos Municípios e pelo Distrito 

Federal, para as áreas urbanas; ou 

II - a Planilha Referencial de Preços de Terras elaborada pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra), para as áreas rurais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 2º Os Municípios e o Incra deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão os dados necessários para 

aplicação do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 3º Não existindo planta de valores ou Planilha Referencial de Preços de Terras, 

ou estando elas defasadas, a atualização anual do valor do domínio pleno poderá ser feita por 

meio de pesquisa mercadológica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, mediante portaria estabelecerá os prazos para o 

recolhimento de foros e taxas de ocupação relativos a terrenos da União, podendo autorizar o 

parcelamento em até oito cotas mensais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.139, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

 

Altera os Decretos-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, e o Decreto-Lei nº 1.876, de 15 

de julho de 1981; dispõe sobre o parcelamento 

e a remissão de dívidas patrimoniais com a 

União; e dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: (Revogado pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015, na parte em 

que altera a redação do art. 100 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5/9/1946 e convertida na Lei nº 

13.240, de 30/12/2015) 

 

"Art. 11. Antes de dar início aos trabalhos demarcatórios e com o objetivo 

de contribuir para sua efetivação, a Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão realizará audiência 

pública, preferencialmente, na Câmara de Vereadores do Município ou dos 

Municípios onde estiver situado o trecho a ser demarcado.  

§ 1º Na audiência pública, além de colher plantas, documentos e outros 

elementos relativos aos terrenos compreendidos no trecho a ser demarcado, 

a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão apresentará à população interessada informações e 

esclarecimentos sobre o procedimento demarcatório.  

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará o convite para a audiência pública, por meio de 

publicação em jornal de grande circulação nos Municípios abrangidos pelo 

trecho a ser demarcado e no Diário Oficial da União, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização.  

§ 3º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão notificará o Município para que apresente os 

documentos e plantas que possuir relativos ao trecho a ser demarcado, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização da audiência 

pública a que se refere o caput.  

 

§ 4º Serão realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas em cada 

Município situado no trecho a ser demarcado cuja população seja superior a 

100.000 (cem mil) habitantes, de acordo com o último censo oficial." (NR) 
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"Art. 12. Após a realização dos trabalhos técnicos que se fizerem 

necessários, o Superintendente do Patrimônio da União no Estado 

determinará a posição da linha demarcatória por despacho.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 12-A. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão fará notificação pessoal dos interessados 

certos alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 

(sessenta) dias, oferecerem quaisquer impugnações.  

§ 1º Na área urbana, considera-se interessado certo o responsável pelo 

imóvel alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de 

terreno marginal ou de terreno de marinha que esteja cadastrado na 

Secretaria do Patrimônio da União ou inscrito no cadastro do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro que vier a substituí-lo.  

§ 2º Na área rural, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel 

alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno 

marginal que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União e, 

subsidiariamente, esteja inscrito no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 

(CNIR) ou outro que vier a substituí-lo.  

§ 3º O Município e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra), no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da Secretaria do 

Patrimônio da União, deverão fornecer a relação dos inscritos nos cadastros 

previstos nos §§ 1º e 2º.  

§ 4º A relação dos imóveis constantes dos cadastros referidos nos §§ 1º e 2º 

deverá ser fornecida pelo Município e pelo Incra no prazo de 30 (trinta) dias 

contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União.  

§ 5º A atribuição da qualidade de interessado certo independe da existência 

de título registrado no Cartório de Registro de Imóveis." 

 

"Art. 12-B. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão fará notificação por edital, por meio de 

publicação em jornal de grande circulação no local do trecho demarcado e 

no Diário Oficial da União, dos interessados incertos alcançados pelo 

traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

apresentarem quaisquer impugnações, que poderão ser dotadas de efeito 

suspensivo nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 

de janeiro de 1999." 

 

"Art. 13. Tomando conhecimento das impugnações eventualmente 

apresentadas, o Superintendente do Patrimônio da União no Estado 

reexaminará o assunto e, se confirmar sua decisão, notificará os recorrentes 

que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias contado da data de sua 

ciência, poderão interpor recurso, que poderá ser dotado de efeito 

suspensivo, dirigido ao Secretário do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Parágrafo único. O efeito suspensivo de que tratam o caput e o art. 12-B 

aplicar-se-á apenas à demarcação do trecho impugnado, salvo se o 
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fundamento alegado na impugnação ou no recurso for aplicável a trechos 

contíguos, hipótese em que o efeito suspensivo, se deferido, será estendido a 

todos eles." (NR) 

 

"Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão será dado conhecimento 

aos recorrentes que, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data de sua 

ciência, poderão interpor recurso, não dotado de efeito suspensivo, dirigido 

ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 

 

"Art. 100. ................................................................................  

..................................................................................................  

§ 7º Quando se tratar de imóvel situado em áreas urbanas consolidadas e 

fora da faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, na forma 

estabelecida em regulamento expedido pela Secretaria do Patrimônio da 

União, são dispensadas as audiências previstas neste artigo.  

 

"Art. 105. ................................................................................  

.................................................................................................  

§ 1º As divergências sobre propriedade, servidão ou posse devem ser 

decididas pelo Poder Judiciário.  

§ 2º A decisão da Secretaria do Patrimônio da União quanto ao pedido 

formulado com fundamento no direito de preferência previsto neste artigo 

constitui ato vinculado e somente poderá ser desfavorável, de forma 

fundamentada, caso haja algum impedimento, entre aqueles já previstos em 

lei, informado em consulta formulada entre aquelas previstas na legislação 

em vigor, ou nas hipóteses previstas no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.636, 

de 15 de maio de 1998." (NR) 

 

"Art. 108. O Superintendente do Patrimônio da União no Estado apreciará a 

documentação e, deferindo o pedido, calculará o foro, com base no art. 101, 

e concederá o aforamento, devendo o foreiro comprovar sua regularidade 

fiscal perante a Fazenda Nacional até o ato da contratação.  

Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

estabelecerá diretrizes e procedimentos simplificados para a concessão do 

aforamento de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 109. Concedido o aforamento, será lavrado em livro próprio da 

Superintendência do Patrimônio da União o contrato enfitêutico de que 

constarão as condições estabelecidas e as características do terreno aforado." 

(NR) 

 

"Art. 116. ................................................................................  

..................................................................................................  
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§ 2º O adquirente estará sujeito à multa de 0,05% (cinco centésimos por 

cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, se não requerer a 

transferência dentro do prazo previsto no caput." (NR) 

 

"Art. 122. ................................................................................  

Parágrafo único. A decisão da Secretaria do Patrimônio da União sobre os 

pedidos de remissão do aforamento de terreno de marinha e/ou acrescido de 

marinha localizado fora da faixa de segurança constitui ato vinculado." (NR) 

 

"Art. 128. O pagamento da taxa será devido a partir da inscrição de 

ocupação, efetivada de ofício ou a pedido do interessado, não se vinculando 

ao cadastramento do imóvel.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º Caso o imóvel objeto do pedido de inscrição de ocupação não se 

encontre cadastrado, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão efetuará o cadastramento." (NR) 

 

"Art. 205. ................................................................................  

.................................................................................................  

§ 2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, permitida a subdelegação ao 

Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ( VETADO).  

I - (VETADO); 

II - (VETADO).  

§ 1º O valor do domínio pleno do terreno será atualizado de acordo com:  

I - a planta de valores genéricos elaborada pelos Municípios e pelo Distrito 

Federal, para as áreas urbanas; ou 

II - a Planilha Referencial de Preços de Terras elaborada pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), para as áreas rurais.  

§ 2º Os Municípios e o Incra deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão os dados 

necessários para aplicação do disposto no § 1º.  

§ 3º Não existindo planta de valores ou Planilha Referencial de Preços de 

Terras, ou estando elas defasadas, a atualização anual do valor do domínio 

pleno poderá ser feita por meio de pesquisa mercadológica." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.240, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e 

seu uso para a constituição de fundos; altera a 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os 

Decretos-Lei nºs 3.438, de 17 de julho de 

1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, 

de 28 de fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei 

nº 13.139, de 26 de junho de 2015.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a administração, a alienação, a transferência de 

gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se também aos imóveis das autarquias e das 

fundações públicas federais no caso de adesão expressa do dirigente máximo.  

§ 2º Não se aplica o disposto nesta Lei aos imóveis da União:  

I - administrados pelo Ministério das Relações Exteriores, pelo Ministério da 

Defesa ou pelos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica;  

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 

1979, ou na faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se faixa de segurança a extensão de trinta 

metros a partir do final da praia, nos termos do § 3º do art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio 

de 1988.  

 

Art. 2º Os imóveis de que trata esta Lei poderão ser alienados na forma desta Lei 

ou da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


